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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 224/2024)

 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ     
CNPJ Nº.  13.891.130-0001-03 
GABINETE DO PREFEITO 
                         
 

 

 

  

DECRETO Nº 224/2024 

 

Nomeia Assessor Administrativo da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Vera Cruz 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, Estado da Bahia, no uso das suas 

atribuições legais; 

DECRETA 

Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de Assessor Administrativo, da Secretaria Municipal 

de Educação - SME, do Município de Vera cruz, o Sr. º. Hermógenes Borges da Silva. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 01 de outubro de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 23 de outubro de 2024. 

 

Marcus Vinicius Marques Gil 

Prefeito de Vera Cruz 
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Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande CEP: 44470-000. E-mail:meioambienteveracru834@gmail.com 

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE VERA CRUZ 

Certificado de Licença Ambiental   nº 2024.001.1982/2024  

 

LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA 

A SECRETARIA DE URBANISMO, CONTROLE E MANUTENÇÃO DA CIDADE – SUCOM, com fulcro nas atribuições e 

competências que lhe foram delegadas pela Lei Municipal n° 933/2017 e de acordo com a Lei Estadual Complementar 

n° 140/2011 e, tendo em vista o que consta o Processo n° 2024.001.1982/SUCOM/CFLA/LU 1982, RESOLVE: Art. 1° - 

Conceder LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA, válida pelo prazo de 3 (três) anos, ILHA BELA 04 POSTO DE COMBUSTIVEIS 

LTDA , CNPJ n 53.715.854/0001-10, com sede na ROD BA 001, BOM DESPACHO X NAZARE,78, RODOVIA , VERA CRUZ 

-BA., para instalação e operação do POSTO ILHA BELA 4, sob atividade de posto de venda de gasolina e outros 

combustíveis, a ser instalado e operado na ROD BA 001, BOM DESPACHO X NAZARE,3204, RODOVIA , VERA CRUZ -

BA, sob  Coordenadas -12.953863°;-38.632757°, mediante cumprimento da legislação vigente e das seguintes 

condicionantes:  

I. EXECUTAR os projetos de construção, modificação, reforma e ampliação dos empreendimentos de que 

trata esta Licença Ambiental para Posto de Combustível, em conformidade com as normas técnicas 

expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

II. Enviar relatório fotográfico descrevendo a realização do PEA Plano de Educação Ambiental, conforme 

plano entregue à CFLA Coordenação de Fiscalização e Licenciamento Ambiental no prazo de 90 dias. 

III. ENTREGAR PGRS Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos no prazo de 60 dias, a contar da emissão 

desta licença 

IV. Apresentar quando da operação e funcionamento do empreendimento o certificado de revendedor 

emitido pelo ANP. 

V. Solicitar previamente à SUCOM, quando for o caso, autorização ambiental para realizar remediação de 

áreas contaminadas ou desativação de instalações; 

VI. A remediação das áreas contaminadas em casos de acidentes deverá ser realizada com base no Plano de 

Remediação para as áreas contaminadas, apresentado previamente à SUCOM, contemplando objetivos, 

metodologia, resultados esperados e cronograma de implementação das ações. A depender da gravidade 

e extensão do dano, a SUCOM poderá permitir a execução de ações emergenciais de remediação pelo 

empreendedor, antes da obtenção da autorização ambiental pertinente;  

VII. Apresentar quando da operação e funcionamento o Alvará do Corpo de Bombeiros; 

VIII. Seguir as recomendações da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) – NR 23, 

relativa aos equipamentos de combate a incêndio; 

IX. Gerenciar adequadamente o lixo e resíduos sólidos não perigosos gerados, destinando-os a reciclagem ou 

recolhimento, seja pelo serviço de limpeza pública da localidade ou por meios próprios, para disposição 

em local devidamente licenciado para este fim. Os resíduos sólidos não poderão, em hipótese alguma, 

serem queimados a céu aberto ou dispostos diretamente no solo ou em corpos d’água; 

X. Escoar completamente e inutilizar as embalagens vazias de produtos automotivos anteriormente à sua 

reciclagem ou descarte, mediante perfuração e amassamento, de modo a evitar a sua reutilização 

inadequada;  

XI. Acondicionar e enviar para tratamento e/ou disposição em instalação devidamente licenciada para este 

fim, os resíduos perigosos gerados em decorrência das operações de armazenamento e manipulação de 

produtos combustíveis;  
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE VERA CRUZ 

XII. Acondicionar o óleo usado proveniente das operações de troca, a borra do separador água/óleo e o óleo 

resultante do escoamento das embalagens de produtos automotivos, preferencialmente, em tanques 

subterrâneos. Caso o acondicionamento seja em tambores ou bombonas, armazená-los em área coberta, 

com piso impermeabilizado, provida de contenção para eventuais vazamentos;  

XIII. Destinar os resíduos a que se refere o item 8 a empresas re-refinadoras devidamente licenciadas pelo 

órgão ambiental competente, em conformidade com a Resolução CONAMA n° 362/2005;  

XIV. As áreas de lavagem e de lubrificação deverão dispor de piso de concreto impermeabilizado provido de 

sistema de drenagem para coleta de seus efluentes líquidos, devidamente direcionado para o sistema 

separador de água/óleo;  

XV. Dar destinação adequada aos efluentes provenientes dos Sistemas de Separação Água/Óleo (SAO), 

lançando-os na rede pública de esgotos, após tratamento para adequação aos padrões de lançamento 

estabelecidos pelo CONAMA, ou em corpo hídrico, desde que obtida a devida outorga ou sua dispensa, 

emitida pelo INEMA;  

XVI. Segregar os esgotos sanitários dos demais efluentes gerados pelo empreendimento lançando-os em rede 

pública coletora ou, no caso de inexistência da mesma, dar tratamento adequado e lançar em local 

apropriado, em conformidade com as normas técnicas e ambientais vigentes relativas a esgotamento 

sanitário, poluição do solo e dos corpos hídricos;  

XVII. Sistemas com Tanques Subterrâneos: a) - Operar os Sistemas de Abastecimento com Tanques 

Subterrâneos de Combustível (SASC) conforme as normas e critérios estabelecidos na NBR 13.786 da ABNT 

(Posto de Serviço – Seleção dos Equipamentos para Sistemas para Instalações Subterrâneas de 

Combustíveis); b) - Dotar as áreas de abastecimento e descarga dos sistemas com tanques subterrâneos 

de piso de concreto impermeabilizado e canaletas para coleta dos efluentes líquidos, os quais deverão ser 

direcionados para o Sistema de Separação Água/Óleo (SAO); c) - Instalar os respiros dos tanques 

subterrâneos de armazenamento de combustíveis em conformidade com as normas técnicas da ABNT e 

manter a distância mínima horizontal de 3 m (três metros) entre estes e quaisquer edificações; d)- Efetuar 

teste de estanqueidade nos tanques subterrâneos, inclusive tanques de óleo queimado, tubulações e 

conexões, em conformidade com a NBR 13.784 da ABNT (Detecção de Vazamento em Postos de Serviço), 

com a seguinte periodicidade: • Tanque de parede simples – a cada 2 anos • Tanque de parede dupla – a 

cada 3 anos • Tanque de parede dupla com monitoramento intersticial contínuo – a cada 5 anos; e)- 

Interditar imediatamente a operação dos tanques subterrâneos que acusarem vazamento após o teste de 

estanqueidade. As operações de retirada e destinação dos tanques deverão ser realizadas de acordo com 

a NBR 14.973 (Posto de serviço - Remoção e Destinação de Tanques Subterrâneos Usados), da ABNT, 

devendo a sua destinação final estar de acordo com as normas ambientais vigentes; f) - Realizar 

investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático, quando da operações de troca de tanques 

ou tubulações, e encaminhar os resultados à SUCOM; g)- Não utilizar tanques recuperados em instalações 

subterrâneas (SASCs), mesmo que jaquetados; h) - Não utilizar tanques subterrâneos de parede simples 

sem revestimento externo; i)- Instalar os tanques subterrâneos mantendo distância mínima de 1,50 m do 

lençol freático;  

XVIII. Comunicar imediatamente a SUCOM a ocorrência de quaisquer vazamentos ou acidentes 

responsabilizando-se pela adoção de medidas para controle da situação emergencial e para o saneamento 

das áreas impactadas, de acordo com as exigências formuladas pela SUCOM; 

XIX. Promover o treinamento continuo dos empregados, visando orientar a adoção de medidas de prevenção 

de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco;  
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE VERA CRUZ 

XX. Investigar as causas e tomar providências imediatas para eliminação da fonte ativa de contaminação, nos 

casos de ocorrência de vazamento ou acidentes com derramamento de combustíveis para o solo;  

XXI. Respeitar as Áreas de Preservação Permanente (APPs) existentes na circunvizinhança, conforme definidas 

em legislação específica, mantendo as distâncias mínimas legais em relação a qualquer ocupação nestas 

áreas;  

XXII. Indenizar ou reparar os danos causados pelo empreendimento ao meio ambiente independentemente da 

existência de culpa, conforme previsto na Constituição Federal e Estadual bem como nos demais 

instrumentos legais e normativos aplicáveis; 

XXIII. Fazer com que seus prepostos, funcionários e outros sob sua responsabilidade cumpram o estabelecido 

nesta LS;  a) Atualizar esta LU, junto a SUCOM, previamente a quaisquer alterações que impliquem em 

reforma de equipamentos, ampliação das instalações ou dos serviços oferecidos pelo empreendimento; 

XXIV. Deverá o empreendedor, em cumprimento das exigências legais da Resolução da CONAMA Nº 273 e da 

Portaria INMETRO Nº 009/2011, obter, quando da operação do empreendimento, a Certificação das que 

realizem o Serviço da Instalação e Retirada de Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustíveis 

(SACS).  

XXV. Art. 2 - Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria de 

Urbanismo, Controle e Manutenção da Cidade – SUCOM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 

Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a 

mesma alcance seus efeitos legais; Art. 3 - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos 

documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização 

ambiental da SUCOM e aos demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA;  Art. 4 - Esta 

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

                     Data de emissão:  21 de outubro de 2024. 

                                                                               

                                                                             Adrian Araújo P. Silva 

                                                              Secretario SUCOM -Decreto 05/2024 

                                                                                                

                                                                                     

 

 Silene Costa de Lima 

 
Diretora de Fiscalização e Licenciamento Ambiental  

Decreto 64/2023 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO (EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
 CNPJ: 13.891.130/0001-03 
 Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
 CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E  CREDENCIAMENTO 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

 

As comissões de Avaliação e de Credenciamento criadas a partir das PORTARIAS Nº 001 

e 002, DE 23 DE JANEIRO DE 2023, a qual definem as atribuições das respectivas comissões 

pela seleção e julgamento das propostas do edital de Credenciamento 002/2023 com a 

finalidade de “credenciamento de bandas, artistas em diferentes estilos musicais e grupos 

de manifestações culturais, a fim de atender de maneira presencial os eventos contidos no 

calendário oficial municipal, tradicionais, culturais, esportivos e turísticos promovidos ou 

apoiados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz”, divulga o parecer referente ao resultado 

da inscrição do candidato SAMBA DE BANDO para o referido credenciamento, por 

entender que o mesmo atendeu as exigencias do item 4 do Edital nº 002/2023  e solicitar a 

que o mesmo se apresente no prazo de 72 horas para assinatura do contrato, conforme 

item 10 do referido normativo interno.  

 Credenciado Grupo Cultural: SAMBA DE BANDO 

 Nota: 60 

 Categoria: A 

 Tipo do evento: Pequeno 

 Tabela de Remuneração: 3.000,00 ( três mil reais) 

A apresentação será no dia 24/10/2024,  no  horario 10:00 na localidade da Ilhota no 

evento cultural da Localidade. 

Comissão de Avaliação: 

 

 

Débora Maciel Chaves 

de Almeida 

Mat. 122463 

 

 

Edgar Prereira dos Santos 

Mat. 703 

 

Luna Catarina Solari 

Fonseca 

Mat. 122271 

 

Comissão de Credenciamento: 

 

 

 

Rosimario Lima dos Santos 

Mat.  122699 

 

 

Débora Maciel Chaves 

de Almeida 

Mat. 122463 

 

 

Luna Catarina Solari 

Fonseca 

Mat. 122271 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO (EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
 CNPJ: 13.891.130/0001-03 
 Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
 CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E  CREDENCIAMENTO 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

 

 

As comissões de Avaliação e de Credenciamento criadas a partir das PORTARIAS Nº 001 e 002, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2023, a qual definem as atribuições das respectivas comissões pela seleção e julgamento das 

propostas do edital de Credenciamento 002/2023 com a finalidade de “credenciamento de bandas, artistas em 

diferentes estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de atender de maneira presencial os eventos 

contidos no calendário oficial municipal, tradicionais, culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela 

Prefeitura Municipal de Vera Cruz”, divulga o parecer referente ao resultado da inscrição do candidato “BANDA 

NOSSO JEITO” para o referido credenciamento, por entender que o mesmo atendeu as exigencias do item 4 do 

Edital nº 002/2023  e solicitar a que o mesmo se apresente no prazo de 72 horas para assinatura do contrato, 

conforme item 10 do referido normativo interno.  

 

 

 Credenciado BANDAS: BANDA NOSSO JEITO  

 Nota: 50 

 Categoria: A 

 Tipo do evento: PEQUENOPORTE 

 Tabela de Remuneração: 3.000,00 ( três mil reais) 

 

A apresentação será no dia 26/10/2024,  no  horario 19:00 na localidade de  Barra Grade evento musical da 

localidade . 

 

Vera Cruz  23 de outubro de 2024 

Comissão de Avaliação: 

 

 

Débora Maciel Chaves de 

Almeida 

Mat. 122463 

 

 

Edgar Prereira dos Santos 

Mat. 703 

 

 

Luna Catarina Solari Fonseca 

Mat. 122271

 

 

Comissão de Credenciamento: 

 

 

Rosimario Lima dos Santos 

Mat.  122699 

 

Débora Maciel Chaves de 

Almeida 

Mat. 122463 

 

Luna Catarina Solari Fonseca 

Mat. 122271 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO (EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
 CNPJ: 13.891.130/0001-03 
 Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
 CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E  CREDENCIAMENTO 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

 

As comissões de Avaliação e de Credenciamento criadas a partir das PORTARIAS Nº 001 

e 002, DE 23 DE JANEIRO DE 2023, a qual definem as atribuições das respectivas comissões 

pela seleção e julgamento das propostas do edital de Credenciamento 002/2023 com a 

finalidade de “credenciamento de bandas, artistas em diferentes estilos musicais e grupos 

de manifestações culturais, a fim de atender de maneira presencial os eventos contidos no 

calendário oficial municipal, tradicionais, culturais, esportivos e turísticos promovidos ou 

apoiados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz”, divulga o parecer referente ao resultado 

da inscrição do candidato “WDSON SHOW” para o referido credenciamento, por entender 

que o mesmo atendeu as exigencias do item 4 do Edital nº 002/2023  e solicitar a que o 

mesmo se apresente no prazo de 72 horas para assinatura do contrato, conforme item 10 do 

referido normativo interno.  

 Credenciado:  ARTISTA SOLO: WDSON SHOW 

 Nota: 60 

 Categoria: A 

 Tipo do evento: PEQUENO  

 Tabela de Remuneração: 1.000,00 ( mil reais) 

 

A apresentação será no dia 27/10/2024,  no  horario 21:00 na localidade de Cacha 

Pregos no evento cultural calendarizado na localidade . 

 

Vera Cruz  23 de outubro de 2024 

Comissão de Avaliação: 

 

 

Débora Maciel Chaves 

de Almeida 

Mat. 122463 

 

 

 

Edgar Prereira dos Santos 

Mat. 703 

 

 

 

Luna Catarina Solari 

Fonseca 

Mat. 122271 

 

Comissão de Credenciamento: 

 

 

Rosimario Lima dos Santos 

Mat.  122699 

 

 

 

Débora Maciel Chaves 

de Almeida 

Mat. 122463 

 

 

Luna Catarina Solari 

Fonseca 

Mat. 122271 



Quarta-feira
23 de outubro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 5077

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO (EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
 CNPJ: 13.891.130/0001-03 
 Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
 CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E  CREDENCIAMENTO 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

As comissões de Avaliação e de Credenciamento criadas a partir das PORTARIAS Nº 001 

e 002, DE 23 DE JANEIRO DE 2023, a qual definem as atribuições das respectivas comissões 

pela seleção e julgamento das propostas do edital de Credenciamento 002/2023 com a 

finalidade de “credenciamento de bandas, artistas em diferentes estilos musicais e grupos 

de manifestações culturais, a fim de atender de maneira presencial os eventos contidos no 

calendário oficial municipal, tradicionais, culturais, esportivos e turísticos promovidos ou 

apoiados pela Prefeitura Municipal de Vera Cruz”, divulga o parecer referente ao resultado 

da inscrição do candidato “BANDA FABOY” para o referido credenciamento, por entender 

que o mesmo atendeu as exigencias do item 4 do Edital nº 002/2023  e solicitar a que o 

mesmo se apresente no prazo de 72 horas para assinatura do contrato, conforme item 10 do 

referido normativo interno.  

 Credenciado: BANDA FABOY 

 Nota: 50 

 Categoria: A 

 Tipo do evento: Pequeno 

 Tabela de Remuneração: 3.000,00 ( três mil reais) 

A apresentação será no dia 26/10/2024,  no  horario 21:00 na localidade de Barra Grande 

no evento musical da localidade. 

Vera Cruz, 23 de outubro de 2024. 

Comissão de Avaliação: 

 

Débora Maciel Chaves 

de Almeida 

Mat. 122463 

 

 

Edgar Prereira dos Santos 

Mat. 703 

 

 

 

Luna Catarina Solari 

Fonseca 

Mat. 122271 

 

 

Comissão de Credenciamento: 

 

 

Rosimario Lima dos Santos 

Mat.  122699 

 

 

Débora Maciel Chaves 

de Almeida 

Mat. 122463 

 

 

 

Luna Catarina Solari 

Fonseca 

Mat. 122271 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO (EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
 CNPJ: 13.891.130/0001-03 
 Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
 CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E  CREDENCIAMENTO 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

As comissões de Avaliação e de Credenciamento criadas a partir das PORTARIAS Nº 001 e 002, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2023, a qual definem as atribuições das respectivas comissões pela seleção e julgamento das 

propostas do edital de Credenciamento 002/2023 com a finalidade de “credenciamento de bandas, artistas em 

diferentes estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de atender de maneira presencial os eventos 

contidos no calendário oficial municipal, tradicionais, culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela 

Prefeitura Municipal de Vera Cruz”, divulga o parecer referente ao resultado da inscrição do candidato GRUPO 

CULTURAL DAS BAIANAS BELEZAS DA ILHA para o referido credenciamento, por entender que o mesmo atendeu as 

exigencias do item 4 do Edital nº 002/2023  e solicitar a que o mesmo se apresente no prazo de 72 horas para 

assinatura do contrato, conforme item 10 do referido normativo interno.  

 Credenciado: GRUPO CULTURAL DAS BAIANAS BELEZAS DA ILHA  

 Nota: 50 

 Categoria: A 

 Tipo do evento: PEQUENO 

 Tabela de Remuneração: 3.000,00 ( três mil reais) 

A apresentação será no dia 24/10/2024,  no  horario 09:00 no evento cultural em Ilhota. 

 

Vera Cruz  23 de outubro de 2024 

 

Comissão de Avaliação: 

 

Débora Maciel Chaves de 

Almeida 

Mat. 122463 

 

Edgar Prereira dos Santos 

Mat. 703 

 

 

Luna Catarina Solari Fonseca 

Mat. 122271 

 

 

Comissão de Credenciamento: 

 

Débora Maciel Chaves de Almeida                 

Mat. 122463 

Rosimario Lima dos Santos 

Mat.  122699 

 

 

Luna Catarina Solari Fonseca 

Mat. 122271 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO (EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
 CNPJ: 13.891.130/0001-03 
 Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
 CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E  CREDENCIAMENTO 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

 

As comissões de Avaliação e de Credenciamento criadas a partir das PORTARIAS Nº 001 e 002, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2023, a qual definem as atribuições das respectivas comissões pela seleção e julgamento das 

propostas do edital de Credenciamento 002/2023 com a finalidade de “credenciamento de bandas, artistas em 

diferentes estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de atender de maneira presencial os eventos 

contidos no calendário oficial municipal, tradicionais, culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela 

Prefeitura Municipal de Vera Cruz”, divulga o parecer referente ao resultado da inscrição do candidato Grupo 

Cultural Boi Janeiro para o referido credenciamento, por entender que o mesmo atendeu as exigencias do 

item 4 do Edital nº 002/2023  e solicitar a que o mesmo se apresente no prazo de 72 horas para assinatura do 

contrato, conforme item 10 do referido normativo interno.  

 Credenciado Grupo Cultural Grupo Cultural Boi Janeiro 

 Nota: 50 

 Categoria: A 

 Tipo do evento: Micro Porte 

 Tabela de Remuneração: 2.000,00 ( dois mil reais) 

A apresentação será no dia 24/10/2024,  no  horario 10:00 na localidade da Ilhota no evento cultural da 

Localidade. 

Comissão de Avaliação: 

 

 

Débora Maciel Chaves de 

Almeida 

Mat. 122463 

 

Edgar Prereira dos Santos 

Mat. 703 

 

Luna Catarina Solari Fonseca 

Mat. 122271 

 

Comissão de Credenciamento: 

 

 

 

Rosimario Lima dos Santos 

Mat.  122699 

 

Débora Maciel Chaves de 

Almeida 

Mat. 122463 

 

 

Luna Catarina Solari Fonseca 

Mat. 122271 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO – SEINFRA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 0259/2024)

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz /Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0259/2024 
 
 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de 

Pavimentação da Rua Santo Antônio na localidade de Cacha Pregos, no 

Município de Vera Cruz/BA. 

Concorrencia Eletronica: 014/2024 

Processo Administrativo: 0155/2024 

Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/2021. 

Dotação Orçamentária:  

Órgão: 0901 

Projeto/atividade: 1001 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 

Fonte: 1.500.00/ 1.704.42 

Prazo contratual: 12 meses 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

CNPJ: 13.891.130/0001-03 

Contratado: SOLUÇÃO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.443.145/0001-90 

Valor Global: R$288.575,30 (duzentos e oitenta e oito mil quinhentos e setenta 

e cinco reais e trinta centavos). 

 

 

Vera Cruz/BA, 15 de agosto de 2024. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023)

 F 

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J.: 07.769.310/0001-14 

NOTA DE EMPENHO 
MARÇO-2024 

RNE ED R 
Nome: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

Endereço AV ENGENHEIRO DARCY NOGUEIRA DO PINHO 

Bairro: VILA CRISTINA 

E-mail: FISCAL@PRATIDONADUZZI.COM.BR

C.N.P.J.: 73.856.593/0010-57 UF: MG 

Compl.: GALPA005 . 

Cidade: BETIM 

Tel: (45)( 21) 03-1446 

Banco: Agencia: Conta: 

-CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

SubFungão: 

Programa: 

Ação: 

SubElemento: 

Fonte: 

Centro de custo: 

02 02 

10 

301 

0002 

2023 

3.3.90.30.04 

02 1500 

001-097 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Saúde 

Atenção Básica 

VERA CRUZ SAUDÁVEL 

MANUTENÇÃO DAS AV/ES DO BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 

Medicamentos 

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15% 

MEDICAMENTOS 

Licitação: 

—CONTRATO/ANO— TIPO 

 HISTÓ I 

OR - Ordinario 

OUTRO NÃO APLICÁVEL 

. DOTAÇÃO 

700.000,00 

VALOR DO EMPENHO  -

7.440,00 

SALDO ATUAL1 

381.140,31 

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO 
A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE A AFM 43.411.00025/2024 E PREGAO ELETRONICO 030/2023. 

ITENS 

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL 

sete mil, quatrocentos e quarenta reels 

Data: 01/03/2024 

Autorizo o empenho desta despesa 

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

Esta despesa foi empenhada em crédito próprio 

JOSUE OLIVEIRA DA SILVA 
DIRETOR DE CONTABILIDADE 

7.440,00 



Quarta-feira
23 de outubro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 5077

- 1 4 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ik4

o 
o 
o 

:T
A

I3
0 

1V
.L

0J
. 

33101- OZ9-£06S9 <I30-V( ne,av NO 
)1w; - PL "V>IVNVI 0>i O. MIM V 

ir 

011 IZZACIVN00 aVdd 

1.00=63938€Z.J 

1-4 C 0 O o1 O 
1-3 17,1 O 03 O,
15 I-, o rt, 1-3 P.
14.• hi O tx1 • 

DIP0110 
ei P. p•1 

ri- 19, (c3 H° 
• ali P. Z H 
0.0P1:00.Pet 

0. Cl 0 
!I 

70 O tv 0 • • 
P"" 1"'• O O. H 

CIO (DO (71 
1:41 (D O E 4 ti C.n 
X O (1) H. • 
O Ia )0 1:11 o. o tf E o o o 

ti DI

1-1(13 rq rt 011 (D"  Ort
O 1-1 UI CtI 
.• O M 

0.HtI co 
O Z0rtCnO 

r Cl 

i+ fl 01 _•0 o 
00 ,1 o 

' ti O ct) 
ii CD Ir ••• 

:E5-° w 
H HA 14 W11) O dt. 

0. AH O 1 

1:1 Os O •• tif 
010-_ O 
ao

/1 totv oo Lopo. oii• 2

O •• 
• rt O 
tO (D II PV

/-1 CA O 
O ;13 
1-1 I-. si 
'cl HO H 

(D .o o ti O OH• 
H' • P. 

• rt trzi 
O H 

gj (53)

O • C 
o 

o 

V/ 
O :pc O 

° 

te o A' 
fD 

1-•• N-
O rt 
111 H o. 
• I-h CD 01

11) O CD 
Di 

• 0. 
O O 
H II 
Dl P-CD 

IDOl 
P. CD 
O O' 

Or -
tu 

03 
7:1
n 0) 
O 11 (0 (11 l-h 
• rr 
ti H iss 

O Crs 
PI CO

• •• 

• P. 4 
CUIDO 
Cn 
CD i-tiP.

rP 
c3) 

IV II PC5 
H H 11 

00 
• H-
O O ti' 
O til 
p o o, 
ig cu 
CD 
O o na 
ci• UI CD 
O q.1 
• IV O 

O ǐ co 
O 
E 

Di CD 
CA C) 

O. 0 
CD • 

o o o 
o 
o 

o 

o 
o 

ata 
o 

o 

to 
o 

ITEM
 ESPECIFICA

ÇÃ
O

 D
O

 FO
RN

ECIM
EN

TO
 

Fr 
r. 

tr) 

E 
8 

aw
.u

ni
n o

õ3
Hc

i 
VO

3:
11

.N
FZ

2l
ia 

1V
W

1 0
63

N
d 

: i
eB

al
 a

lu
er

ia
sa

id
aN

 
99

11
10

1 Z
 (S

O
 r

ri
l 

90
LZ

E9
08

 It
 P

d P
A I

W
P:u

1 

99
10

00
E6

g9
5S

EL
 

*S
cr

om
or

o 
o 

00
01

11
71

41
 : 

as
o 

FERig 

1E1 
N. 5 11H 

I. a, ,..• 
• . kC. G i. 

c. ,o c...) t..) 
.1). 4,.. 

:t.. 

:zo 



Quarta-feira
23 de outubro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 5077

- 1 5 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

25/04123, 16:11 SE1/GOVBA -00065640746- Ata de Registro de Preços 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE SESAB 
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACtUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
EM SAÚDE - SAFTEC SESAB/SAFTEC/DA/NRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 

ITEM: CP. 65.02.43.00000169-4 METFORMINAcloridrato, 850mg, comprimido (RP MUNICÍPIOS). 
Writer° PE 030.2023 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dra. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ n 05.816.630/0001-52, situada na 

Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, n" 400, no Centro Administrativo da Bahia — CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante 

denominado ESTADO, e os proponentes, PRATO DONADUZZI & CIA LTDA, CNPJ/CPF n°73.856.593/0001-66 situada na RUA MITSUGORO TANAICA - CENTRO IND NILTON ARRUDA TOLEDO — PA-

CE?: 85903-630 neste ato representada pelo Sra. ANA EMILIA DE JESUS DA SILVA portador da cédula de identidade n° 76.945.618-9, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 784.200.405-68, 

doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 030/2023 processo administrativo n° 019.8712.2023.0014626-10, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 

proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de pregos, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual n° 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 

respectivas alterações, pelo Decreto Estadual if 19.252/19, bem como pela legislação especifica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

I. Objeto 

1.1 0 objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitaterio grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, 

que a este termo integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante. 

1.2 Nos termos do art. 17, §lo , do Decreto estadual n° 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §I o , da Lei 

estadual e 9.433/05. 

2. tomb gerenciador e participantes 

2.1 0 6rgio gcrenciador deste registro de preços és SESAB 

2.2 Sao órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municipios do Estado da Bahia 

2.3 0 cadastro de reserve sera composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual n° 19.252/19, e formalizado mediante ajuntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada sesta Ala de 

Registro de Preços. 

3. Prazo de validade do registro: 

3.1 0 prazo de validade do registro sera de 01 (um) ano, improrrogável. 

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que 

as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração. 

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão it disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a 

conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, ate o limite estabelecido. 

3.4 A existência de preps registrados não obriga a Administração a firmer as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa is licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferencia em igualdade de condições. 

4. Prep 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo talc° desta Ata. 

4.2 Nos preços registrados estio incluidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, 

transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensilios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguõis, administração, tributos, impostos, taxes, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações 

4.3 0 órgão gerenciador disponibilizari no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual. 

4A Em nenhuma hipótese serão registrados pregos incompatIveis com os pregos correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de 
preços referenciais 

4.5 0 6rgio gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata 

5. Dotação orçamentária 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente is UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de 
compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

6. Contratação 

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que sesta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as 
disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou formado fornecimento; es obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do 
objeto; es condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; is alterações contratuais; h inexccução e rescisão e penalidades. 

6.1.1 A critério da Administração, A facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços — APS, conforme o 
caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei estadual n° 9.433/05. 

6.1.2 Considerar-se-do literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório. 

6.13 As UNIDADES CONTRATANTES poderio solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados 
os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas. 

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da atado registro de pregos, cloyed ser comunicada pelo fornecedor 
antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas. 

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitidas substituiçilo da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer 
técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente 
registrado. 

6.1.6 - Na forma do art. 167. XVIII, da Lei Estadual n° 9.433/05, o atraso superiora 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, 
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, ate que seja normalizada a situação.. 

6.20 FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edits], sob pena de decair do direito à contratação, sem prejulzo das sanções 
previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual perfodo, por motivo justo e aceito pela Administração. 

6.2.1 A assinatura do contrato devera ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos. 

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejara a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição 
do contrato. 6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serio 
contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que ciao estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços SIMPAS. 

6.2.4 0 disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserve, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificative ou com justificative 
recusada pela Administração. 

hgna•lisaihahla ha /my bulani/r.ontmlarlor ohn?anao=dnemmonto lmnrlmir wah&nran orInnm=nrsmró visualirnr&M dnemmnn5o.71144032/iInfra sIstama=10000010()RIntra unidade nhial=11000/1712AInfra hash fi 1/3 
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62.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de 
seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico Hofax.canprasnet ba,gombr. 

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os 
fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços— SIMPAS. 

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá 
convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação. 

7. Reajustamento dos preços registrados em ata 

7.1 Os preços silo fixos e itreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei estadual n° 
9.433/05, sera feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

S. Revisão dos preços registrados em ata 

8.1 Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parimetros definidos 
na alínea "d" do inciso lido caput do art. 143 da Lei estadual le 9.433/05. 

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados ern Ata não implica a revisão automática dos preps dos contratos decorrentes do respective Registro de Preços. 

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de 
reserve para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

8.3 Quando o prego de mercado tomar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da 
efetiva ocorrência do desequilibrio. 

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo 
poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligéncia para complementar a análise do pleito. 

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. 

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar. 

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2,0 órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserve para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado. 

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do prego registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserve e disponibilizando-o no site oficial de 
compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado. 

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do prego, o órgão gerenciador deverá proceder i revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de pregos e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses: 

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homoganeo; 

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual; 

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório. 

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preps e do cadastro de reserve. 

8.3.8 0 prego resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata. 

9. Cancelamento do registro 

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados: 

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado; 

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto n° 19.252/19. 

9.1.3 quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços; 

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificative aceitável; 

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei; 

d) der causa à rescisão administrative de contrato decorrente do registro de pregos, por um dos motivos elencados nos incisos de Ill a XII do art. 167 da Lei estadual re 9.433/05. 

9.1.4 0 cancelamento de pregos registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório ea ampla defesa. 9.1.5 Seri admitida a suspensão cautelar dos preps registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuizo ao erário ou lesão ao interesse público de dificil ou impossível reparação. 

10. Penalidades 

10.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidos no Edital. 

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes: 

a) de infrações concementes ao procedimento licitat6rio; 

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços; 

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação is suas próprias contratações 

10.3 Caberá a iirgão ou entidade participante adotar as providências necessaries à apuração de ilicitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ondas obrigações contratuais em relação is suas próprias contratações, informando as ocorrências ao dirgio gerenciador. 

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes 

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

0 11.1 Poderá haver adesão posterior zi ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

12. Vinculação ao edital de licitação 

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatário referido no preirnbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, es proposta do FORNECEDOR. 

13. Da Comunicação Eletrônica 

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderio ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto re 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

13.1.1 0 FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação destoa processuais. 
14. Foro 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador. Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento. 
Anew= 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIADA ADMINISTRAÇÃO SIJPEEINTENDENCIA DE PECURSOS LOGISTICOS 
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO ESERVIÇOS - SIMPAS / VERSA° - 41.24020 
MODULO: LICITAÇÃO 
SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE SAFTEC 
PREGOEIRO 

Maputo Preços 
Licitag go: I9.180-PE030/2023 
Vigêncim 

Item: 4 65.02.43.000001694 METFORMINA cloridtato, 850rm, comptioddo (RP MuNICfPIOS,), 

Última compra: V kit toreren.ciat RS 0,0000 

Regalia: RegiSo Estado da Bahia 

PAGINA: 1 
EMISSAO: 18/04/202: 

Un 

01/01/1980 

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Motivo Mari 

V 1 Principal 73.850,393i0001-60 PRATT DONADUZZI* CIA LTDA 136.75c/000,00 As8750.000,00 0,1200 2— Mawr Pref o Ilan PRA' 

Documento assinado eletronicamente por Ana Emilia de Jesus da Silva, Representante Legal da Empresa, em 19/04/2023, es 15:22, conforme Bereft ',floral de Brasilia, com fundamento no art. 135, Incisos loll do Decreto ne 19,1.05 de 30 de 
dezembro de 2014. 

seV
1 1 10 de dezembro de 2014. 

 6,1 Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretirloja) Estadual de Sadde, em 25/04/2023, es 09:55, conforme hoarier dicier de Brasilia, com fundamento no art. 13e, Incisos I e II do flerrem ne 15 lins,jk 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site fillorrnselhahla ha.gov hr/sel/rontrolador retorno  iihn?Ar...tinr.orPntn conferlr&id_prgalp aressn externoell informando o cddigo verificador 00065640746 en cddigo CRC 
C9D6A117. 

lahrandm PTINASSO n* 01917112021001462640 5E10 00055640745 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023)

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J.: 07.769.310/0001-14 

NOTA DE EMPENHO 

JULHO-2024 

 FORNECEDOR 
Nome: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

Endereço R RUA CONDE DO ARCO 

Bairro: SUBAE 

E-mail: CONTASINFOOCONTASNET.COM.BR 

C.N.P.J.: 05.400.006/0001-70 UF: BA 

Compl.: 

Cidade: FEIRA DE SANTANA 

Tel: (75)( 40) 09--7171 

Banco: 001 Agencia: 3128-3 Conta: 14147-x 

—CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

SubFungão: 

Programa: 

Ação: 

SubElemento: 

Fonte: 

Centro de custo: 

02 02 

10 

301 

0002 

2023 

3.3.90.30.04 

02 1500 

001-097 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Saúde 

Atenção Básica 

VERA CRUZ SAUDÁVEL 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 

Medicamentos 

Receitas de impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 15% 

MEDICAMENTOS 

Licitação: 

--CONTRATO/ANO— TIPO 

(5 

OR - Ordinario 

OUTRO NÃO APLICÁVEL 

DOTAÇÃO 

700.000,00 

VALOR DO EMPENHO 

3.000,00 

 SALDO ATUAL 

110.456,82 

PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME A ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO, REALIZADO 
A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, REFERENTE A AFM 43.411.00053/2024 E PREGAO ELETRÔNICO 031/2023. 

ITENS 

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL 

Data: 01/07/2024 

Autorizo o empenho desta despesa 

MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

Esta despesa foi empenhada em crédito próprio 

JOSUE OLIVEIRA DA SILVA 
DIRETOR DE CONTABILIDADE 

3.000,00 
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GOVERN° DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE. SESAB 
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO SUPERINTENDANCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACAUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
EM SAÚDE SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Modalidade de Licitagiot PREGA0 ELETRÔNICO 

ITEM: Cr. 65.02.43.00000032-9 ANLODIPINO beetled°, 10 mg, comprimido (RP MUNICIPIOS)/ 

Cr. 65.02.43.00000163-5 FLUOXET1NA cloridrato, 20mg, comprimido ou capsule (RP MUNICIPIOS). 

Número PE 031.2022 

O ESTADO DA BAHIA, nest. sto representado pelo(a) or.(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular de SECRETARIA DA RADIX do Bahia, CNPJ 05.816.630/0001-52, sltuada no Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, n° 400, no 
Centro Administrativo da Bahia — CAB, autorizado pale Decreta de delegagio de competindo publicado no D.O.E. do 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, a oe proponentes, FARMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF 15.400.844/0001-74 
siluada no RUA CONDE DO ARCO, 1.1. 304, SUBAE, FEIRA DE SANTANA - RA, CEP: 44094-5I0, neste Mc represenlada pelo Sr. CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da sedate de klantidade 50E556.80S ended. por SSFIBA, inscrito no CPF/MF sob o W733.559.76544, doravarde 
denominados FORNECEDORES, ern decorrencia do motto eletrônico re 03112023 processo administrativo re 019.0712.2023.001714045, firmem a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em provelto dos drgeos a antldades vinculados on registro de proses, agut denominados 
UNIDADES CONTRATANTES, que se regent pole Lei Estadual 9.433/05, eclat normas gerais da Lei a' 8.666193. e respectivos alterecões, pelo Decreto Estadual n° 19.252/19, bem como pela legislação especifica pertinente ao objeto Imitado, mediante as clausulas e 
condições a seguir ajustadas: 

I. Objeto 

1.1 0 objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preimbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que cesto termo integram 
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante. 

1.2 Nos termos do art. 17, §1°, do Decreto estadual n° 19,252/19,6 vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela atado registro de pregos, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1°, da Lei estadual 009.433/05. 

2. (IWO° gerenciador e participantes 

2.1 0 órgão gerenciador deste registro de preços 6 a SESAB 

2.2 São órgãos participantes os seguintes órglos e entidades: Estado e Municfpios do Estado da Bahia 

2.30 cadastro de reserva sera composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual n° 19.252/19, e formalizado mediante ajuntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada acata Ata de Registro de Preços. 

3. Prazo de validade do registro: 

3.1 0 prazo de validade do registro sera de 01 (um) ano, improrrogável. 

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), sera admitida a prorrogação da vigência da Atado Registro de Pregos, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de 
contratação continuarem se mostrando vantajosas puma Administração. 

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão disposição da Administração para que efetue as contratgões nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos 
don entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

33 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderio advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa is licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferincia em igualdade de condições. 

4. Preço 

4.1 Os proms a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata. 

4.2 Nos preços registrados estilo inclufdos lodosos custos com material de consumo, salaries, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, 
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensIlios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações 

4.3 0 órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pfiblica Estadual. 

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompativeis comas preços correntes no mercado ou foredo, pelt' Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de pregos referenciais 

4.50 órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata 

5. Dotação orçamentária 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão á conta da dotação orçamentária concernente is UNIDADES CONTRATANTES, devendo cads contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. LRF. 

6. Contratação 

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; 
ao prazo de vigência contratual; á prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; is obrigações das partes; á fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; is condições de pagamento; ú manutenção das 
condições da proposta; is alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades. 

6.1.1 A critério da Administração, á facultada a substituição do contrato por instrumento equivalence. Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços —APS, conforme o caso, desde que presentes as 
condições do art. 132 da Lei estadual re 9.433/05. 

6.1.2 Considerar-se-no literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatirio. 

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderio solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com sum necessidades e respeitados os limites máximos 
estabelecidos neste edital en ordem de classificação das propostas. 

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente decano fortuito ou forgo maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de 
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas. 

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual 
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado. 

6.1.6 - Na forma do an. 167, XVIII, da Lei Estadual n° 9.433/05, o atraso superior a90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interns ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto A UNIDADE CONTRATANTE 
inadimplente, até que seja normalizada a situação.. 

6.20 FORNECEDOR sera convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for ocaso, no prazo fixado no edital, sob penado decair do direito A contratação, sem prejuizo das sanções previstas em lei, podendo solicitor 
ma prorrogação por igual perfodo, por motivo justo c acoito pela Administração. 

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos. 

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instnunento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

6.2.3 Equiparo-se à recusa ',revolts no item 6.2.2, eireunetancia doo fomecedor deixar de manter as condições de hebilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, der causa :1 impossibilidade de subscrição do contrato. 63 Como 
condição pare celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço 
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços — SIMPAS. 

6.2.4 0 disposto neste artigo também se entice aos integrantes do cadastro de reserve, que, convocados na formada caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificative ou com justificative recusada pela Administração. 

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, ems em que a licitante deverá providenciar o cadastmmento de seu representante legal on 
procurador no endereço eletrônico sinvvi compraçnet Its  go,hr. 

63 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o pram de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores 
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços — SIMPAS. 

6.4 Na hipótese doo FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou são aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais 
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserve, obedecendo a ordem de classificação. 

7. Reajostamento dos pregos registrados em ata 

7 1 Os preços sio fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei estadual n° 9.433/05, será feita 
mediante a aplicação do INPCABGE. 

S. Revisão dos preços registrados em eta 

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve omito dos serviços ou bem registrados, observados os parimetros definidos na alinea "d" do inciso II 
do caput do art. 143 da Lei estadual 009.433/05. 
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8.1.1 A alteração ou revisão de preps registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Pregos. 

8.2 Quando o prego registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o &Flo gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserve para negociarem a 
redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

8.3 Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do 
desequilibrio. 

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso 
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito. 

83.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, case a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

8.33 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar. 

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgeo gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserve para que se manifestem acerca da manutenção do prego registrado. 

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do prep registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações nauta, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, 
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado. 

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do prego, o órgão gerenciador deverá procedera revogação da ata de registro de pregos, adotando as medidas cablveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar 
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da alude registro de pregos e do cadastro de reserve, nas seguintes hipóteses: 

1 - constatação do earlier geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese demarcados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo; 

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Publica Estadual; 

existência de prejuizo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatário. 

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo prego os fomecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserve. 

8.3.80 preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata. 

9. Cancelamento do registro 

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados: 

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado; 

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decretos' 19.252/19. 

9.1.3 quando o fomeccdor: 

a) descumprir as condições do edital onda ata de registro de preps; 

não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificative aceitivel; 

c) for declarado inidâneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei; 

d) der cause á rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos drill a XII do art. 167 da Lei estadual ri* 9.433/05. 

9.110 cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 sera formalizado por despacho do (kg° gerenciador, assegurado o contraditório es ampla defesa. 9.1.5 Seri admitida a suspensão cautelar dos pregos 
registrados em caso de risco iminente da ocorrencia de fatos que possam trazer prejuizo ao credo ou lesão ao interesse público de dificil ou impossivel reparação. 

10. Penalidades 

10.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no EditaL 

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de illcitos decorrentes: 

a) do infrações concernentes ao procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na uta de registro de preços; 

e) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação is suas próprias contratações 

103 Caberá a órgio ou entidade participante adotar as providências necessaries à apuração de illeitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos oil das obrigações contratuais em relação As suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

II. Utilização da ata por drgilos ou entidades não participantes 

(x) Nip poderá haver adesão posterior à ata de registro de pregos decorrente desta licitação 

( ) 11.1 Poderá haver adesio posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

12. VInculação ao edital de licitação 

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, es proposta do FORNECEDOR. 

13. Da Comunicação Eletrônica 

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto if 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

13.1.1 0 FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais. 

14. Foro 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento. 

Anexos: 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO I SUPERIN3110EN SOS LOGISTIOOS bEVUR 
SISTEMA INTEGITADO DE MATERIAL PATRIMÓNIO E'sittIVIÇo SIMPAS I VERsÃo - 41.2.00f24 
MODULO: LICITAÇÃO 
SESAB • FUNDO ESTADUAL DE SAUDE -SAFTEC 
PREGOEIRO 

MaPalle Prgas 
Licita92O: 19.180-PE031/20 23 
'Vigência: 

Item: 2 65.0243t00000032-9 ANLODIP12,10 besilato,10 ing. nanpranicIn (RE muNichnosy 
com Valortefe*cial: RS 0,0000 

Regido: Regiso Estado da Bahia 
111/0111950 

PAGINA: 1 
EMISski: 12/05/2023 

tin 

Posic Cota CNPJ/CPF Monte Ofdrtada Ganha Motivo Marca 
Principal OS 400.006/000I-70 FAMED Dismays:mu TIOSPECALAR LIDA 24,98 000.00 

ESTADO DA BAHIA. 
SECRETARIA DA DMINISTRAÇAOI SUPERINTENDENOIA,DeCURSOS LOGISTIOOS 
SISTEMA INTEGRADO DEMATERIAL, PATRIMONI6EsERVIÇOS stKAPAS / VERSÃO - 41.2.0+hf24 
MODULO: LICITAÇÃO 
SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC 
PREGOEIRO 

24.085.000,00 

Mapa de preços 
Licitagan: 19.180-PE031/2023 
Vigencia: 

Item 4 610141000001634 FLIIOXETINA cloridrato, 20mg, comptimidove calmed/41P MUM:1MS). 
Última compra: Valorreferencial: U 0,0000 
Regido: Regina - Estado da Bahia 
Posic Cota CNPI/CPF Nome Ofertada Ganha 

01/01/1980 

0.0600 4 - Mena Prclo Loto 018480 

PAqd4A: 1 
EM1 0:12/05i2023 

Motivo 

Un 

Marca 
Principal 01400.006020110 FAMED DISIRIBUIDORAJIOSPITALAttLTDA 32867.500.00 52267.500,00 1:0690 4 -Mena. Prep) Lae TIMID 
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